
Proc. Administrativo 36- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 10/07/2024 às 11:09:13

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezada; 

Segue em anexo parecer

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parecer_pedido_impugnacao_cf.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 R

U
D

Y
 M

A
Y

C
O

N
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

59
D

-4
32

4-
24

C
D

-F
A

E
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

59
D

-4
32

4-
24

C
D

-F
A

E
5



 

 
 

Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer pedido de impugnação apresentado pela empresa CF COMERCIO 
INTERNACIONAL LTDA. 
 

Em analise ao pedido apresentado temos a informar que: 
 
Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 

Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação 
hidráulico no eixo de saída da transmissão. 

  
Em pesquisa de mercado encontramos diversas fabricantes com equipamentos 

que poderiam atender essa solicitação entre elas: CASE, New Holland, JCB, John Deere 
entre outras. Assim entendemos que não a direcionamento a marca pois a diversas 
empresas que poderiam atender esta especificação. 

E temos a ressaltar que esse sistema traz mais segurança sendo mais moderno 
e eficaz para freio de estacionamento item esse que e de grande importância devido as 
características geológicas do nosso municio onde a grandes aclives e declives.  
  

Concluímos que estas características vão trazer mais segurança ao operador e 
a utilização do equipamento, mais segurança a terceiros sendo itens que na utilização 
da pa carregadeira podem evitar acidentes pois possuem regulagem automática do 
freio, assim permanecemos com as características iniciais presando por um 
equipamento mais moderno e seguro e não a direcionamento tendo em vista que 
diversas marcas atendem. 
 Segue abaixo trechos de alguns folhetos de fabricantes com equipamentos que 
poderiam atender ao solicitado: 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 – New Holland 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2 – John Deere 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

3 – Case 

 
 
 
 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B59D-4324-24CD-FAE5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 10/07/2024 11:09:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 10/07/2024 11:16:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B59D-4324-24CD-FAE5
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº389/2024 
Pregão Eletrônico n° 24/2023  

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS. DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE 
ACOLHIMENTO. 
  A matéria chegou a este departamento a pedido da Autoridade Competente para apreciação jurídica da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada pela interessada CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.  Em suma alega que o Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas, sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão,  são especificações que restringem a competitividade no processo (Despacho 35).  Há manifestação da autoridade requisitante informando que o sistema questionado traz maior segurança por ser moderno e eficaz, inclusive devido as características geológicas do Município é o que melhor atende à necessidade. Destarte, pontuou que o sistema enseja maior segurança ao operador e a terceiros, minimizando os riscos de acidentes. Por fim, pontuou que realizou pesquisa verificando que várias marcas atendem o descritivo exigido (Despacho 36).  

É o relatório. Opino. 
 No tocante ao requisito temporal, verifica-se que a impugnação é tempestiva, e no mérito não merece prosperar. Vejamos:  O ente público deve nortear o processo licitatório pelos princípios administrativos vigentes. Destarte, o Termo de Referência deverá indicar o objeto 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

e a justificativa para contratação que melhor atenda às necessidades da Administração Pública, não podendo ser restritivo.  A forma de contratação deve atender as necessidades da Administração Pública. No presente caso o órgão técnico explicou as razões pelas quais os itens questionados foram exigidos, demonstrando inclusive a existência de várias fabricantes que atendem o descritivo.   Assim, considerando tratar-se de questão de ordem técnica e ante as justificativas apresentadas, não vislumbramos quaisquer irregularidades nos referidos pontos do Edital. Portanto, a impugnação não merece acolhimento.  Ante ao exposto, opino pelo NÃO ACOLHIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO. 
 É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor competente.   Cajati, 10 de julho de 2024.   

THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 
 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, INDEFIRO a impugnação 

apresentada pela empresa CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, determinando o 

prosseguimento do certame. 
 

. 

Cajati, 11 de julho de 2024. 

 

 

 

 

      RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
    Prefeito Municipal em exercício 
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